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Projeto de Lei
 
Autoriza o Poder Executivo a ceder o uso a título

precário das áreas remanescentes do RodoAnel

Mário Covas para que entidades possam implantar

hortas comunitárias.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o uso a título precário das áreas remanescentes do
RodoAnel Mário Covas para que entidades possam implantar hortas comunitárias.
 
 
 
Artigo 2º - O Poder Executivo estabelecerá as normas complementares necessárias à execução desta
lei.
 
 
 
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Hortas comunitárias são espaços coletivos nos quais se pode produzir alimentos por meio do trabalho
voluntário de pessoas que vivem em determinado local ou região.
 
 
 
Elas ajudam a solucionar problemas ambientais e sanitários,  ocupando terrenos abandonados, por
exemplo. Com isso, as hortas comunitárias costumam dar vida às áreas em que ocorrem o plantio, de
modo a proporcionar mais bem-estar à comunidade em geral.
 
 
 
As hortas comunitárias contribuem para desenvolver hábitos de vida mais saudáveis, por meio do plantio
e  consumo de  alimentos  livres  de  agrotóxicos,  de  forma que  ajudam a  aumentar  a  imunidade  do
organismo, bem como a prevenir a subnutrição e a combater doenças.
 
 
 
Além de todos esses benefícios, as hortas comunitárias podem estimular a conscientização sobre a
preservação do meio ambiente, aproximando natureza e comunidade.
 
 
 
Tendo em conta que ao redor do RodoAnel Mário Covas há diversas áreas remanescentes que podem
comportar a implantação de hortas comunitárias, entendemos que tal medida somente viria a acrescentar
qualidade de vida aos moradores das regiões que circundam o RodoAnel, bem como consistiriam em
forma efetiva e sem custo para o Estado para preservação de tais espaços públicos.
 
 
 
Dessa forma, contamos com a colaboração dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de
Lei.
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Sala das Sessões, em                  .
 
 
 
 

Luiz Fernando T. Ferreira - PT
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